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contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-
se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do 
constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NOTIFICAÇÃO 146738 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2021

À
EdUardo HarrY dUrKS
ENd: rUa Boa ViSTa , coNJUNTo flor dE loTUS Nº 18 - aEroPorTo.
cEP: 68.020-085 - SaNTarÉM - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) EDUARDO HARRY DURKS, 
CPF: 126.310.949-72, notificado de acordo com o auto do Processo Infracio-
nal Nº 32855/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-00630/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 2,67 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência 
das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. 
contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-
se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do 
constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146742 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
oNoraTo doS SaNToS
ENd: coMUNidadE dE Maloca S/N - ZoNa rUral.
cEP: 68.210-000 - cUrUá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) ONORATO DOS SANTOS, 
CPF: 645.580.372-87, notificado de acordo com o auto do Processo infracio-
nal Nº 2539/2021, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-01023/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 1,07 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência 
das normas de proteção, em área de reserva legal (arl),sem autorização 
ou licença da autoridade ambiental competente ou com ele em desacordo. 
contrariando o art. 51, do decreto federal nº 6.514/2008, enquadrando-
se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei Estadual Nº 5.887/1995, em 
consonância com art. 70, da lei federal Nº 9.605/1998 – art. 225. da/do 
constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 146743 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
JoSE carloS rodriGUES liMa
ENd: ESTrada da criSTaliNa aProXiMadaMENTE a 200 KM da Vila - 
caSa dE TáBUa.
cEP: 68.398-000 - cUMarU do NorTE - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) JOSÉ CARLOS RODRI-
GUES liMa, cPf: 867.083.921-00, notificado de acordo com o auto do 
Processo infracional Nº 2523/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-01122/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 17,49 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NOTIFICAÇÃO 146827 GEFLOR/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
NElSoN PErEira dE liMa
ENd: Vc NoVE, 59, SiTio PEiTo dE aÇo - ZoNa rUral.
cEP: 68.500-001 - MaraBá - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) NELSON PEREIRA DE 
LIMA, CPF: 165.119.721-00, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 35923/2020, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-10-00502/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 
11,74 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural ou 
utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva le-
gal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 

nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 147005 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
fraNciSca BarBoSa da coNcEiÇÃo
ENd: coMUNidadE da SorVa, raMal da SorVa – ZoNa rUral
cEP:68.200-000 – alENQUEr - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) FRANCISCA BARBOSA 
DA CONCEIÇÃO, CPF: 402.819.302-87, notificado de acordo com o auto 
do Processo infracional Nº 10/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00528/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 9,93 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infringência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988. o (a) autuado 
(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto no 
prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notificação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 147007 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
PaUlo roBErTo MENEZES doS SaNToS
ENd: raMal do cUrUPira, rEGiÃo do aÇaÍZal – ZoNa rUral
cEP:68.200-000 – alENQUEr – Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) PAULO ROBERTO MENE-
ZES DOS SANTOS, CPF: 958.954.692-72, notificado de acordo com o auto 
do Processo infracional Nº 52/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00525/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 9,52 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988. o (a) autuado 
(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto no 
prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notificação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 147009 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
fraNciSca BarBoSa da coNcEiÇÃo
ENd: coMUNidadE da SorVa, raMal do SorVa– ZoNa rUral
cEP:68.200-000 – alENQUEr – Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) senhor (a) FRANCISCA BARBOSA 
DA CONCEIÇÃO, CPF: 402.819.302-87, notificado de acordo com o auto 
do Processo infracional Nº 27/2021, no qual consta o auto de infração 
aUT-2-S/20-10-00530/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 0,18 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com art. 70, da lei federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988. o (a) autuado 
(a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao referido auto no 
prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente notificação, podendo 
produzir as provas que julgar necessárias em atendimento ao disposto no 
art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
 Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
NotiFicaÇÃo 147011 GeFLor/coFisc/diFisc/saGra/2021

À
ESEQUiaS GUEdES SaraiVa
ENd: rodoVia Pa 254, Nº 272, faZENda MoMBaÇa – Vila SÃo PaUlo
cEP:68.456-110 – TUcUrUÍ – Pará
Pelo presente instrumento, fica o Senhor ESEQUIAS GUEDES SARAIVA, CPF: 
205.313.202-78, notificado de acordo com o auto do Processo Infracional 
Nº 36664/2020, no qual consta o auto de infração aUT-2-S/20-10-01056/
GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por desmatar 0,35 hectares de 
florestas ou demais formas de vegetação natural ou utiliza-la com infrigência 
das normas de proteção em área considerada de preservação permanente 
(aPP), sem licença do órgão ambiental ou com ele em desacordo. contra-
riando o art. 43, do decreto federal Nº 6.514/2008, enquadrando-se no 
art. 118, inciso i e Vi da lei Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com 


